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EXPIMIENTE

Particulares e officiaes:
Assignaturas

interior Exterior
Anuo 	 603000 96$000
Semestre 	   30$000 48$000

Para funccionarios publicos:
Annq . 	 483000 78$000
Semestre 	 24$000 39$000
'.: umero do dia 	
.,umero atrazado 	

• mais 100 reis por exercido decorrido.
As assignaturas, que poderão ser tomadas em qualquer

data, serão pagas por semestres ou annos integraes, terminando
sempre a 30 de junho ou 31 de dezembro, sem direito a remasse
de numeres atrasados.

Os assignantes particulares e aliciam, bem como os fun-
ccionarios publicos, devem apresentar ou communióar o lie-
dido de renovação das assignaturas annualmente, até 10 dia"
antes do respectivo vencimento, sob pena de ser a remessa
suspensa, uma vez vencido o prazo em curso.

As assignaturas não pagas ou cupis consignações não fo-
rem communicadas dentro dos primeiros 15 dias do novo pe-
ríodo, serão cancelladas e procedida a cobrança do respectivo
preço.

As assignaturas para funcoionarios publico', que descon-
tem em folha de pagamento, devem ser annualmente requisi-
tadas pelas respectivas repartições pagadoras.

Os conhecimentos das assignaturas tomadas por inter-
médio das, collectortas federaes, mesas de rendas e alfandegas
poderão ser, encaminhadas directamente á Imprensa Nacional,
sem. interferem:ia das delegacias fluam.

.0s preços fixados para os funcionarias publico& são ex.,
tioitiival aos estaduaes e municipaes, desde que, provada a qua-
lidade, façam o pagamento adeantamente.
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Art.

dezoito me
Republica, se
os empregadores,
dos do Ministerio
dentre outras passo
sumptes sodaes.

3 V Para a eecolh
pregados.e doe empreg
respectivos syndicatob e
forni, por intermedio do M
Commercio, uma relação oon
reei*.

1	 Os membros do Cone
gos emquanto bem servirem.

3 3.* O não comparecimen • ás. sessões, sem causa jus-
tificada, durante troa Mana consoo
cario.

• § 4. * Nos casos de interrupção
Motivo de licença ou afastamento jus
meies, serão nomeados substitutos int
presentar as Mesmas clames a que per
. § 5.* O Conselho elegerá annua

membros por escrutínio secreto, na prii
um presidente e demi vice-presidentes.
prooeder-se-ha a -novo escrutinlo, e, r
será decidido pela antiguidade de °xeretei

#) 6? O ministro do Trabalho, Indu
o presidente honorario do Conselho, caben
effectiva sempre que comparecer ás sessões.

Art. 8.• O presidente do Conselho, sendo
Mico, servirá em commiesão, com direita, du
do mandato, -aos vencimentos do cargo effectiv

Art. 4.° • Como orgão consultivo, ou exer
edministradio, ou como tribunal de embargos
tigo), funecionará pleno o Conselho Nacional
com. e presença, pelo menos, de oito membros;
julgador ou deliberativo de primeira instancia,
dividido Mn trea CaMaras — 1 11 , -24 e 3` — comp
membros cada uma, além do respectivo presidente,
na sua constituição, sempre que possivel, a iguald,
presentactlo das clames de que se compõe o Consel

• § 1.* As Camarae e o Conselho pleno reunir-se
pálniente ume vez por Semana, podendo ser convoca&
ordinariamente pelos respectivos presidentes, ou a
mento, &Queila*, de dois dos seus membros e. elite. de

DrallETO N. .784 — DE 14 DE JULHO DE 1934
ApProva o novo regulamento do Conselho Nacionc0

do Trabalho

(Mario Official do dia 14 do mez de.junho.p. p., — Supple-
mento ao n. 162)
CAPITULO I

DA CONSITTUTO1.0 E FUNCCIONAMENTO

, Art. A.' O Conselho Nacional do Trabalho é uma orga-
nização technica consultiva e julgadora das questões que In- -
cressem á. economia nacional, ao trabalho e á previdencia•.

1, com funcções administrativas, nestas conrprehendidaa a
lização e punição.	 -

° Compõe-se o Conselho Nacional do Trabalho de
ros, escolhidos livremente pelo Presidente da

o quatro dentre os empregados, quatro dentre
quatro dentre os funccionarios mais gradua-

o Trabalho, Industrie e Commercio e seis
reconhecidamente competentes em as-.

dos membros representantes dos em-
ree, poderá o Governo solicitar dos
!colações de classe que lhe forno- •

isterio do Trabalho ,Industria e
ndo doze nomes da sua preta-
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ando actos de
§ 4° deste ars-
do Trabalho,
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de da
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o exeroioio do cargo, por .
ficado, por mais de troa
rinos, devendo estes 'e-
ncerem, os substituidos:

ente, dentre os seus
eira sessão ordinária,. ••
Em caso de empate,
petindo-se o empate,

do cargo.
ria e Gommercio . é
-lhe a preeldenclii

funceionario pu-
ante o exercido
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.2.^ Para que possam deliberar,. ó, neeessarip á presença,
ás Gamaras, de quatro • dos seus membros, • inclusive o' presi-
dente, e ao • Consellio pleno; de Oltb, • e .ed • respectivm resoluções
serão tomadas por maioria . de votos.. •
• § 3f 'AS ..tres Comeras serão • presididas; respectivamente,
polo•presidente.e. pelos vice-presidentes do Conselho Nacional
do Trabalho. .0s 'presidentes das 'Camaras . só terão voto de
desempate. Na falta ou'impedimento do presiderite de Camara,
o membro mais antigo presidirá a.sessão; com direito, porém,

voto.-	 . .	 ..
' § 4." As deisões das domaras são susceptiveis. 'de embargos

para o Conselho pleno, os quaes, quando--não articularein>rna-
teria apenas de direito, só Serão recebidos si estiVerem • ;reuni-
panhado.s de documento nevo, sobre que ellas não Se. tenham
pronunciado.	

.	
•	 .

§ 5." As decisõ es do Conselho Nacional do Traballro, .em
grão ilu embargos, são •de ultima e definitiva . instancia. ..

• d. Os processos e recursos 'de •julgamento do Conselho
pleno cabe ao • presidente distribuir pelos .seus membros, com
absoluta igualdade e de maneira que não seja relator.eni unia
instancia aquelle que já u tenha sido. enr outra.

§ 7." A distribuição pelas tres Camaras será feita .de
que fique o trabalho equitativainente dividido entre enes, sein
es.pecializações, e guardando rigorusit ordem •erhonolOgica.

•§• 8." Os presidentes das Gamaras sortearão 'os relatovers
•dos peueesso.t; f' recursos a elle,. distribuidos, .os quaes lhes se-
rão inimediatamente conclusos para julgamentu.

§ 9.0 .0s recurso de qualquer natureza, •nelush e os em-
bargos • aos a • rórdãos das camaisis. deverão ser apresentado.s

Seuetaria do Conselho .deutro do prazo de sessenta
contados da data da publicação da decisão.recorricla no. /Atufo'

salvo caso .de forca maim ;, timidamente .comprim oda.
Art. 5." . Das 1:leeisões- proferidas 1.);-1u

hera recurso para o ininistro -do Trabalho. Industrio e Co-
mercio:

•quando a deliberaçao tiver •sido adoptado poli) veto de
(lesem pa ICS;

1)) quando, alle .s ando violação..da	 applieavel ou
fica.çáu	 jurisprialemila até • então observada._ quedoverilo
ser citadas, o recorrente obtiver do ininiáiro	 avoc.acão
ispec Livo processo.	 •

t 1.0 Em qualquer das livootheses dest
le
 artigo, o recurso

para o ininittro do Trabalho, Industrio o Comei-elo deverá ser
Interposto ou requerido dentro de sess. etita• dias, .contados da
data .• em que a decisão....recorriVel for publicada no Maria
Offirial, ou .da em que •houver o . redorrente tido' seienciti ..iva-
guivoca da mesma decisão.	 •

.§ 2.° Sempre que o ministro do 'Trabalho, Industrie e Co-
mercio, em virtude de recurso previsto em lei, tiver .'de se
rtianifestar sobre decisão do Conselho. o .presidente deste, ao
encaminhar o recurso,. prestará os esclarecimento que julgar
necessarios para a sua conveniente apreciação: .

§ 3.° As decisões do Conselho pleno e das Gamaras, de que
.1riãO tiver havido recurso Para o ministro do Trabalho, Indus-
trie e Commercio, ou que houverem sido por, elle cOnfirmadas,
torner-se-ão cousa soberanamente julgada e' obrigarão ern todo
o territorio da Republica, Sendo executadas " perante a • sua
Justiça .de i instancia, na conformidade das •respectivas nor-
mas processuae,s.	 •

§As cartas . de sentença serão extrabidas pela Secreta.-
ttia do Conselho, ,com as peças indispensáveis, devidamente
soltadas e rubricadas. subscriptás Pelc direatar geral e assi-
radas pelo presidente do Conselho : o retator e o proeurador
geral.

• Art. „6.0 O Conselho pleno responderá, sob a forma de pa-
recer, ás consultas formuladas pelo ministro do Trabalho, fn-
dustria e'Commercia ou que, por sua ordem, lhe forem ema-
winhadas.

• Paragrapho unico. Os pareceres sobre as consultas ',et:.
liondidas serão assignados pelo presidente do' Conselho, pelo re:-
tater é pelo 'procurador geral.

'. Art. 7.° Os actos de administração,. de ,comPetencia' , do
Conselho Pleno, constarão de apcordãos. igualmente assignados
pelo presidente, pelo relatei. e pelo procurador geral.	 .•

• Art. 8.° E' licito aos relatores e a qualquer dos membros
do Conselho Nacional do Trabalho Soliditer, em sessão,: a au-
diencia verbal, 6u por escrito: de qualquer technice.ou:fune-
tiOnario, ou propor as diligencias julgadas necessarias.

Art. 9.° . 0 Conselho pleno e as amaras serão secretariados
por funcionados para esse' fim designados' pelo' presidente . do
Conselho Nacional db Trabalho.

ParPgrapho unico. As actas, quer do:Consellio. pleno, quer
pite Caularas, serão lavradas pelo' funccionario ..que servir do

	

.	 ,

secretario e assignadas por- esto, .pelos- respectivos presidentes
-e pelo procuradoi geral.

.Art. 10. Junto ae Conselho Nacienal do . Trabalho, ,func-
cionarão, como auxiliares technicos em assumPtos de natureza
juridica, um .procurador geral e dois procuradores adjuntos

 •(1° e 2'?)..	 ." •	 •
• § I.° . 0 procurador geral funcionará obrigatoriamente pe-

rante' o Conselho pleno; devendo, 'quando não . puder compare-
cer ás . sesSões das Clamaras, designar os adjuntos. que o -deverão

-sUbstituir.
§ 2f E'. da competencia 'do procurador geral .a distribui-

ção dos .,trabalhos pelos respectivos. adjuntos, Como achar coo-.
venien te . .	 .

§ a.° A sUbstituição do procurador geral se fará pelos seus
adjunjos na ordem numeriea respectiva, 	 •:
• §,4." O presidente do Conselho designará os , funecionaritrs

que deverão ter -exercido. na procuradoria -geral, segundo as
necessidades do serviço. •

• Art 11. O Conselho Nacional do Trabalho -terá .dma••Se-
cretaria, constituida de modo que posaa.Promptanientwattender
a todos os seus serviços e fornecer Os elementos, ififorinacões
e - esclarecimentos de , que .careça para' o exerciein de suas
a Uri bu ições

.CAP.ITULO.al

nAs ,117111BUIÇUS DO CONSELHO ' PLENO. Z DAB'è.AM.ARAE3

• Art.' if.!. Compete ao Conselho pleno:
.§ 1. Como °mãe cánsultivo:

I — Responder as consUItas do Ministerio do- Trabalho.
lodustria e Cemmercio, ou que lhe, sejam por elle:encaminha- .
das, sobre questões referentes á economia nacional, á erga-. •
nizaeão do trabalho e, á,:providencia,social..

Organizar projectos do regulamentos e instrucções
que..et n en;,orno tenha de. axpciir "sobre os• assumptos•mericio

•
-

nadbs nu inciso anterior,. ouvindo os interessados quando jtil
•

▪ 	

•Couvemente.	 -. .
• .111 — ,Stiggerir e propOr ao GoVerno as medidas, que julgar

aultvenienieS no tocante. á pres idencia social.e á .normalização
. do trabalho;   	 .•

•
Como orgão administrativo: •	 - -	 . •

— CumPrir.e. fazer cumprir' as disposições, legees e're-
gulanientares referentes ás Caixas. e,Inatitntos de Aposentado
ria e Pensões e quaesquer 'outras instituições de. previdenei.
que se • venham a crear,,praticando todos co-' actos • e . temendo

,todas as medidas que para isso se tornern•neeessariOs.-
.. •II ----intervir nas Caixas e Institutos .de -Aposentadorias e

Pensões e- em qualquer outras , instituições • de. providencia. so-
cial que sejam creadas, para normalizai-a sua administração,
corrigir erros e abusos; fiscalizar as eleições 'e' quaesquer ou-
•tros actosrcorn relação aos quaes deva assim proceder.
,	 III — Organizar o regimento-padrão.. das :Caixas • s Insti-
tutos de Aposentadoria e Pensões e baixar instruceões para que

, gtiardein uniformidade os seus . serviços actuariaes. é de'. con-
tabilidade: .	-•

•IV — Fiscalizar a arrecadação das rendas das .Caixas e
Institutos de Aposentadoria e Pensões .e sua 'applicação, assim
corno a' applicaçãO'dos respectivos fundos: . 	 , •	 •	 -

V '--, Delimitar, por zonas ou regiões...e superintender, a
fiscalização ;das Caixas e ',Institutos de Aposentadoria e-'Pen-
'sões, das instituições de. seguro Social,. e' demais entidades
congeneres, creadas em virtude de autorização legal.- • 	 ^. ••

, VI — Proceder a exames nos livros e archivoit das Caixas
•e Institutos de Aposentadoria e Pensões e de quaesquer outras
•instituições de previdencia social que sejam creadas, e:proa-
mOver inqueritos e investigações que julgue convenientes.

VII — Exercer com a -maior -amplitude .e- liberdade ,:oS
-actos de administração é fiscalização necessarios ao bom e
exacto funccionamento • das Caixas e „Institutos de 'Aposenta-
doria e. , Pensões e de quaesquer outras' instituições, de previL.
dencia• que,. fiquem sob a sua acção,..de .accOrdo; cern.. as leis
e regulamentos Por que se rejam. .
• § 3. 0 Como orgão deliberativo:,

T	 Decidir,. funccionando como tribunal arbitrai : e Arre-
c orriVel, os dissidios entre empregados e empregadores, quando.
houver falhado o recurso legal da conciliação. 	 • •

• Examinar.. e approvar; si' assim julgar, as propostas
Orçamentarias das Caixas e "Institutos de . Aposentadoria . e

• Pensões, as suas modificações e os pedidos de crédito. • 	 . •
Resolver sobre á organização definitiva ou • previ-

aoria dos quadros do. pessoal 'das Caixas e Institutos deApe-
sentaderia 'e Pensões :destinado aos serviços administrativos;
medicos, hospitalares e outros,- e, bem assim, sobre: appli--
cação dos respectivos fundos.
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IV — Estudar e julgar os planos e projectos de constru-
eção de casas para associados das Caixas e Institutos de Alio-
„eatadoria e Pensões e de predios para installação definitiva
de suas sédes.

V — Decidir, á vista dos pareceres technicos, acerca da
fixação do coeficiente de aposentadoria e de pensões, bem
corne das contribuições dos associados.

VI —,Deliberar eobre os relatorios e a tomada de contas
das Caixas e Institutos de Aposentadoria e Pensões, apresen-
tados pelos inspectores conforme instruções previamente or-
ganizadas e expedidas.

VII — Impor multas aos infractores das leis e regulamen-
tos cuja execução lhe compete, e tomai-as effectivas.

VIII — Tomar conhecimento, si couber, dos embargos op-
postas aos accérdãos das Camaras e julgal-os.

Art. i3. Compete ás Camaras julgar as reclamações con-
tra actos das Caixas e Institutos de Aposentadoria e Pensões
e das empresas e estabelecimentos a umas e outros ligados, no
tocante á estabilidade e outras garantias asseguradas por lei
aos respectivos empregados, e, bem assim, os recursos inter-
postos em-officio pelas juntas e conselhos administrativos, das
suas decisões, e pelos terceiros a que filias effectem.

. CAPITULO III
DAS ATTRIBUIÇõES DO PRESIDENTE E DOS VICE-PRESIDENTES

Art..14. Compete ao presidente do Conselho Nacional do
Trabalho, ao qual ficam subordinadosIodos os seus serviços e
funcionados:

I — Represental-o em juizo ou tira delis e em todas as
suis relações com terceiros.

.11 — Dar posse aos conselheiros, ao procurador geral e
seus adjuntos, ao director geral da Secretaria e aos inspe-
otores.

III — Propor a exoneração de funcionamos por faltas
commetlidas em serviço.

IV— Fazer a designação dos funcolonarios que tenham de
desempenhar commissões estranhas aos cargos que exerçam.

V — Presidir as sessões do Conselho pleno e as da 1' Ca-
mara, propor as questões que deliam ser julgadas, tomar parte
na dieouseãe sempre que achar conveniente, encaminhar a vo.-
tacão e proclamar o resultado.

VI — Distribuir os processos pelas Gamaras e sortear os
relatores para os que tenham de ser julgados pela 1 4 Camara
011 pelo concelho pleno.

Ira Assignar, com o procurador geral e os respectivos
rehttOres, os actárdrice do Conselho pleno e os da 1” Camara,
podendo os julgadores com voto vencido adduzir por escripto,
dentro de dea dias do julgamento, as' imitias de sua sustentação.

VIU Expedir e assignar as ordens que não dependam
de acedrdão e não forem de privativa competencia dos rela-
toma e dos prealdentes da 28 e 3* Cam aras.

IX — Assignar as Retas das sessões do Conselho pleno e
ai da ' Camara com o procurador geral e o respectivo secre-
tário.
- • X	 Designar dia para AS sessões ordinarias do Conselho
pleno e da 1' Camara, convocal-os extraordinariamente e pre-
parara ordem do dia.

XI — Tomar conhecimento do expediente e aesignar a cor-.
responlencia do Conselho.

• XII — Mandar ao ministro do Trabalho, Industrie e Com-
Mento e ao Conselho os relatorios annualmente apresentados
pelo procurador geral e director geral da Secretaria.

• XIII ""9" Requisitar d irectamente, ou .com autorização do
Ministro, nos casos em que esta seja indispensavel, passes das
.estradas de ferro e das demais emprezas de transporte, para
os inflacionados do Conselho que tiverern de executar serviço
:Ara da eáde.

XIV — Cumprir e fazer cumprir as deliberações do Con-
selho, tomando para esse fim as providencias necessarlas, e,
bem assim, providenciar para o preparo e rapido andamento
dos processos que tenham de ser submettidos ao seu julga-
mento.

XV — Marcar prezo para cumprimento das deliberações
do Conselho ou de qualquer providencia de ordem adminis-
trativa ou processual, quando não houver marcado o proprio
Conselho ou não estiver fixado em lei.

XVI — Despachar petições, com recurso para o ministro
do. Trabalho,Industria e Commercio, sobre assumptos • de méro
interesse dos petickfnarios e que não envolvam compromissos
ou responsabilidade para o Governo, nem affectem direitos
de terceiros.

XVII	 Dirigir-se ás autoridades, ás corporações • e aos
particulares para solicitar pareceres, documentos, publicações e

quaesquer auxilio§ e esolareohnentoe necestario aos trabalhe*
do Conselho.

XVIII — Solicitar do Governo as medidas neoessarlas para
o regular funccionamento do Conselho e tomar todas as pra
videncias para a boa ordem, disciplina, desenvolvimento e re.
gularidade dos seus serviços.

XIX — Ter sob sua directa inspecção o livro de registro
dos acedi-nos, com indicas alphabeticos por meteria, e velar
pela uniformização da jurisprudencia das Camaras, providen.
ciando para que mensalmente lhes sejam enviados extractos
dos respectivos acceirdãos.

XX — Expedir e assignar os titules para registro dai
Caixas de Aposentadoria e Pensões e das outras instituições
de previdencia de que cogita este regulamento.

Art. 15. Compete aos vice-presidentes do Conselho
Nacional do Trabalho:

I — Substituir o presidente do Conselho nos seus impes
dimentos e faltas occasionaes ou temperarias, na ordem nu*
merica respectiva a qual será sempre observada.

II — Presidir as sessões da 2' Camara, o primeiro:vice-
presidente, e as da 3' Camara, o segundo vice-presidente,
rigindo os trabalhos e procedendo na f6rma expressa no In..
ciso V do artigo anterior.

III — Assignar, com o procurador geral, ou seu substi.
tuto, e os respectivos relatores, os accérdãos das Camaras a
que presidirem.	 -

IV — Fazer organizar annualmente os mappas estatistiooS
do julgamento 'das respectivas Camaras.
• V — Exigir dos funccionarios do Conselho, Por interme-
die do director geral da Secretaria, a' execução dos actos no.
cessados ao regular funcionamento das Cama ras e o cumpri.
mento de suas determinações, sem prejuizo das prerogativas
proprias do presidente do Conselho.

VI— Sortear os relatOriOS para os processos e recursos dis-
tribuidos ás respectivas Gamaras.

VII — Assignar, com o procurador geral, ou seu substi-
tuto, e o respectivo secretário, as actos das sessões das Camarás
a que presidirem.

VIII — Designar os dias para as sessões ordinarias das
respectivas Camaras, estabelecer a ordem do dia e convocar
sessões. extraordinarias, sempre que julgar necessario.

CAPITULO IV	 •

DAS ATIIIIDUIÇõES DO PROCURADO% GERAL E DOS SEUS ADJUNCT015
Art. 16. Compete ao procurador geral:
I — Officiar em todos os processos, reclamações recursos

e consultas que tenham de ser apreciados e resolvidos pelo Cola..
selho pleno ou pelas tres Gamaras a que se refere o art. 4°.

II — °Melar sobre relatorios de fiscalização de serviços
e sobre wiestões incidentes de processo em que se torne no-
cessaria a sua audiencia para esclarecimento.

III — Assistir ás reuniões do Conselho pleno e das Ca.
meras, podendo tomar parte nos debates, por °ocasião dos jul.
gementes, sem direito, porém, a voto.

IV — Promover a manifestação do Conselho pleno ou
das Gamaras sobre assomptes em que haja duvidas a escla.

competentes as certidõe
reeeqeurtsquer

.

	esclarecimentos que julgue necessarios ao des.
.—Requerer ás autoridades	 s

empenho de suas ftme0e5.
VI — Intervir nos inqueritos e diligencias determina.

dos pelo Conselho e tomar providencias que forem ordenadas
pelo seu presidente ou pelo respectivo relator.

VII — Providenciar para .o rapido e regular andamento
dos processos e para a execução dos respectivos accordãos.

VIII — Funccioner cru primeira instancia nas acções
propostas contra .a União Federal para annullação de actos
resoluções do Conselho, podendo receber por ella a prizneirá
citação, no Districto Federal.

IX	 Recorrer, quando houver conveniente e takt
justificar, das decisões das Cainaras para o Conselho pleno.

X — Officiar As partes . e aos presidentes das juntas o
semelhas administrativos das .Caixas e Institutos de.Aposen,
tadoria e Pensões, por intermedio da secretaria, solicitandO
esclarecimentos, informações ou documentos para suprir, faltas
dos processos.

XI — Promover, por intermedio do director geral da
secretaria, a audiencia das secções teehnicas e de fiscalização,
nos processos e recursos em qUe tenha necessidade de ;quaeeei
quer esclarecimentos.
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XII — Fiscalizar a lavratura dos accordãos consubstan-
ciando -as decisões do Conselho pleno ód dás Gamaras, afina
ue que sintetizem com exactidão e clareza os fundamentos
do julgado.

X111 — Apresentar ao presidente do Conselho, até . ao
dia 30-cio março de cada anilo. relátorio minucioso dos tra-
balhos , da Procuradoria, com as sugge.stões que lhe pareçam
.neeessarias, em virtude de ouvidas e difficuldaties que tenham
surgido na applicação das leis, decretos • e regulamentos.
, XIV. — Indicar ao presidente do Conselho- os accordãos

que devam ser remettides á Procuradoria Geral do Departa-
mento. Nacional do Trabalho para á competente execução na
'conformidade do •que dispõe o decrete n. 22.131, de 23 do
novembro de 1932.	 .1

XV — • Fornecer aos procuradores da Republica nas
• secções dos Estados as informações de que careçam para
cumprimento do disposto no art. 65, § 2°, do decreto n. 20.465,
de i de outubro de 1931.

.XVI — Promover e tornar effectivo o -recolhimento de
contribuições devidas, na conformidade do art. 62 do decreto
n. 20.465, de 1 de outubro de 1931, ou de qualquer outro no
Mesmo, sentido.	 •

. XVII — Promover o cumprimento das decisões do Con-
selho.	 s

•Art.. 17. Compete aos adjuntos do procurador geral:.
I,— Substituir o• procurador geral durante os seus im-

Pedimentos ou faltas, guardada a ordem numerica reSpeetiva,
que-será sempre observada. 	 .	 •

— Comparecer ás sessões das Calmaras para que forem
.pelo prcicurador geral designados e officiar nos processos e
FOCHISOS que por elle lhes tenham •sisWdistribuidoS.
.• III — Fuerzionar em primeira instancia, por delegação
do procurador geral, nas acções a que se !refere o inciso VIII
do artigo anterior.

CAPITULO V -
,

DAS ATTRIRUIÇÕES DA SECRETARIA //O CONSELHO NACIONAL 1/0
TqADA.LHO R SUA 0110AI•ZIZAÇã0

Alq. 18: A Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho,
encarregada de todos os seus serviços administrativos e te-
chnicos, sob a inspecção directa do seu ' presidente e a di-
recção de um director geral, dar-lhes-á execução por "interme-
dio do gabinete do mesmo director, das seéções e dos diversos
serviços, cujos funccionarios serão os que constam do quadro
annexo.

Art. 19. Aos orgãos da secretaria inctsinbe:
g 1.° Ao gabinete do director geral:
1 — Abrir a correspondencia recebida e distribuir todos

os papeis pelas depeudencias da Secretaria.
II — Ter sob sua immecliata fiscalização o serviço de pro-

tocollo geral e receber o expediente preparado pelas secções
e serviços da Secretaria.

— Lavrar as portarias e ordens que tenham de ser
assi s

°
nadas pelo director geral.
IV — Colligir e systematizar a legislação relativa á ma-

teria de . previdencia e economia social, e observar o resultado
de 's'ua applicação no paiz. 	 -

V — 'Informar sobre os assumptos de providencia social
•O organizar, com os elementos fornecidos pelas secções e ser-
viços,: ts relatório annual que o director geral deve apresen-

-tar . ao presidente do Conselho.
VI Lavrar os termos de compromisso e posse dos mem-

bros do Conselho e os dos funecionarios da Secretaria nos re-
spectivos cargos.

VII — Fazer o expediente relativo á COMIDUIliCaÇãO, aos
membros do Conselho pleno e das amaras, da realização de
suas sessões e das respectivas pautas e registar as distribui-
ções' dós processos aos competentes seletores.

g 2.° A' 1 •• secção:
• — Autuar as reclamações referentes ás empresas de

serviços publicos, informal-se e dar-lhes 'andamento.
• II — Autuar, informar e encaminhar os recursos relati-

vos a dissidios entre empregadores e empregados.
• 1H — Autuar os inqueritos administrativos, informal-os,

e :encaminhai-os para julgamento do Conselho.
' IV — Autuar e informar as consultas relativas ás que-

. stõesdo trabalho.
g; 3.° A' 2' secção:

7.- Autuar, informar e encaminhar as reolamacões e re-
cursos concernentes a assurnpto que interesse ás Caixas e In-
stitutos de Aposentadoria e Pensões.

II — Autuar .e informar as consultas-sobre meteria afecta
ao Conselho e cuja-solução caiba ao Ministro do Trabalho, In-
dustria e C'ommercio, bem corno as que forem por seu inter,-
medo encaminhadas.

III — Autuar e informar os processos relativos á presta-
tão de assistencia médica e hospitalar, bem como• ter a seu
'cargo o prepare de anteprojectos de regulamentos e instru-
cções sobre assunaptos inherentes á previdencia social.

• § 4.° A' 3' secção:
Autuar,. informar e encaminhar • os -processos sobre

eleições das juntas e Conselhos administrativos das Caixas e
Institutos de. Aposentadoria e. Pensões e, bem. assim, os refe-
rentes aos seus-regimentos internos..

- II — Organizar e manter os registes das Caixas. Institu-
tos de Aposentadoria e Pensões e os das associações de auxi-
lies mutues. de beneficencia e fundações semelhantes, e exi-
gir os seus balanços e retatories annuaes.

III — Preparar os titules e certificados de registo das
Ceixas e Institutos- de Aposentadoria e Pensões, associações de
auxilias mutues e demais-organizações de previdencia social.

IV — Manter em dia os assentamentos referentes ao pes-
soal do Conselho, nelles colhendo elementos destinados ao Ai-
rnandek do Ministerio:

§. 5.° Ao serviço de estatistica e atuariado, que será o or-
gão do Atuariado do Ministerio do Trabalho, Industrie e Com-
mordo e, do ponto, de vista administrativo, ficará- subordina-
do directamente ao Presidente. do Conselho:

— Organizar instrucções sobre estatistica 'pra o esta-
belecimento' de taboas. de mortalidade, gudes de aposentado-
ria, taxas do salarios e elaboração dos demais elementos in-
dispens.aveis ao preparo de balanços technicos das 'Caixas o
Institutos de Aposentadoria e ,Pensões o outras instituiçées
de previdencia.

II — Proceder. á revisão dos calcules apresentados pelas
Caixas e Institutos para a fixação dos coefficientes dos.bene-
ficlos de aposentadoria -e .pensões.

Examinar os balanços technidge das Caixas . * In-
stitutos-de Aposentadoria e pensões e apresentar as respecti-
vas conclusões, bem como organizar as tabellas de amortiza-
ção dos emprestimos que lhes é facultado conceder.

. IV — Estlidar as questões de natureza atuarial • finan-
ceira que interessem ás Caixas e Institutos de Aposentadoria
e Pensões e outras instituições do providencia sujeitas, a- fis-
calização do Conselho Nacional do Trabalho e suggerir as me-
didas conducentes ao seu bom fUnecionamento. 	 •

V — Rever, os calcules de aposentadoria, de pensões e de
tempo de serviçà que tenham de ser' subrnettidos a julgamento
do Conselho pleno.

'VI — Organizar, para o fim de publicidade, labellas es-
tatisticas que interessena ás questões de previdencia social- e
suggerir os inqueritos e indagações que sejam convenientes.

§ G.° Ao serviço de contadoria:
I — Registrar os' factos concernentes á receita e á des-

pesa cem o pessoal é o material do Conselho.
II — Preparar as folhas de pagamento á vista do registo

de ponto do pessoal, a seu cargo.
III — Organizar o inventario . dos bens 'moveis pertencen-

tes ao Conselho, de accõrdo com as normas de contabilidade
publica.

IV — Receber, informar e encaminhar as . propostas de
fornecimento de material e lavrar os respectivos contraotos,
Uma vez autorizados.

. V — Examinar e informar as propostas orçamentarias e
os pedidos de credites supplernentares das Caixas e Institutos
de Aposentadoria e Pensões e outras instituleões de providen-
cia sujeitas a fiscalização do Conselho Nacional do . Trabalho,
bem como os centrados relativos á prestação de assistencia
médica e hospitalar, fazendo o respectivo registo, depois de ap:.
provados . pelo Conselho. .

VI — Examinar e informar os balancetes e balanços das
Caiias, Institutos e demais instituições de previdencia, quanto
á arrecadação da receita e applica(ão da despesa, á vista dos
orçamentos annualmente approvados.-

VII — Ter em attenção a apuração e applicacão do pa-
trimonin das Caixas. Institutos e demais instituições de prN-
videncia e providenciar para que elles remettam, dentro do
prazo legal, os balanços e relatorios annuaes.

• VIII — Preparar instrucções e modelos para a. unifor-
mização da contabilidade das Caixas e Institutos de Aposen-
tadoria e Pensões e das demais instituições de providencia
e organizar quadros demonstrativos da• sua situação finan-
ceira;
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doria • miamo.? ~me trabalhos, elaborados pelo Comer
lho ou por peseóaz reconheoidamente competentes em . asma
fumptos

IX — Expedir guias para pagamento, no Thaffro Na-
cional, da taxa de previdencia derfida pelo registro das asso-
ciações sujeitas a esse onus.

§ 7.' Ao serviço de inepecegest
I — Proceder á fiscalizaçâo dai Caixas • Institutos de

Aposentadorias e Pensões e demais institulo ges de prevIden-
cia, ou outras, sob a jurisdição do Conselho Nacional do
Trabalho e executar outros trabalhos e quaesquer diligencias
que lhe forem attribuidos;

II — Preparar os relatorios das tomadas de contas, de
accórdo com as instruções previamente expedidas, e apre-
.-4ental-os, no prazo determinado, ao director geral da secre-
taria;

III — Organizar os assentamentos dos inspectores e re-
gistrar as fiscalizações por elle* realizadas.

§ 8.' Ao aervio de engenharia:
I — Organizar as bases para o concurso de projectos de

construcçã'o de casas para associados das Caixas de Aposen-
tadoria e Pensões e outras instituições oongeneres e de pre-
dios para installação definitiva de suas sedes;

II — Apreciar os projectos apresentados e opinar sobre
elles, indicando o preferivel;

III — PropOr modificações, que se tornem necessarias,
ao projecto escolhido e organizar as bases para as respectivas
especificações;

IV — Informar as propostas de constrange de predios,
e • fiscalizar as respectivas obras;

V — Organizar, quando fôr inditaensavel, projectos e
especificações, orçamentos e outros trabalhos dessa natureza;

VI — Executar serviço de ordem technioa, quando digam
respeito ás Caixas de Aposentadoria e Pensões e a outras insti-
tuições de previdente.

§ 9.' Ao protocollo geral e archive:
1— Receber, numerar e ,prot000llar os processos e papeis

que tiverem entrada na repartioão, dando os competentes
cartões de recibos;

Ii — Registrar o movimento de todos os processos que
Uverem sido prot000llados e transitarem pela repartição; .

III — Lançar nos respectivos registros os competentes
despachos e decisões;

IV — Archiver os Processos findos, mantendo-os ema-
ciados em devida Ordem chronologiea;

— Catalogar os processos amhivados.
I.O. A  portaria:
1— Fazer os trabalhos de limpeza • 'asseio da repartição

e de eoneervação de todos os objectos a ella pertencentes;
*II — Receber, entregar e expedir a

'
 correspondente. e

.ea objectes que lhe forem para esse fim confiados,. .
III — Fiscalizar as ante-se/as para que man sejam

mentidas ordem e decente.
Art. 20. Incumbe a todas as secções e serviços em

eommum, de que se compõe a secretaria:
I — Organizar a estatistica dós assumias de sua eom-

Pistsnoia eolligindo e sistematizando a respectiva documen-
tacão;

TI — Preparar os processos de sua attribulogo, que
tenham de ser submettidos ao despacho de director geral. ou
do presidente do Conselho, ou á decisão deste;

HI—Reunir e classificar por aStunptos as decisões do
conselho e quaesquer outras de caracter judiciario ou admi-
nastrativo sobre quest5es de previdenela social.

IV — Autuar e Informar os processos referentes a
multas e preparai-os para a respectiva cobrança.

V — Fornecer elementos para publicação na Revista do
Conselho Nacional do Trabalho.

VI — Registrar a entrada e sabida de todos os papeis
e Solligir as minutas dos-actos de sua competente.

VII — Passar certidões dos papeis e documentos a seu
cargo, quando autorizados por despacho.

VIII — Sugerir as medidas que possam concorrer para
inelhorar a execução dos serviços que lhes são affectos.

CAPITULO VI

DA RIBLIOTHECA Z DA REVISTA

Art, Á. Anexa ao gabinete do director .geral da Se-
retaria será mantida uma bibliotheca especializada em as-

-umptos relativos ao trabalho e á previdencio social.
Art. 22. O Conselho Nacional do Trabalho publicará

lime Revista a cargo do gabinete do director geral, na qual
,erão inserias as suas decisões, a legislacão social que tiver
ido promulgada, o relatorin da Secretaria e o da Procura-

CAPITULO VIII

DO Manto no P11550AL a DOS anulemos on 'Amam%

Art. 23. O quadro do pessoal do Conselho Nacional do
Trabalho constará de um procurador geral, dois adjuntos
do procurador geral, um director geral da Secretaria, trens
directores de senão, um contador, um inspector-chefe, um
atuario adjuncto, dois atuarias, tres guarda-livros, quatro

,primeiros officiaes, um encarregado de azias, seis segundos
officiaes, quatro auxiliares technicos, oito terceiros ()M-
oiam tres auxiliares de atuari,o quatro praticantes techni-
cos, doze auxiliares de 1' classe, oito auxiliares de 2' classe,
um auxiliar do archivo,. troe esteno-dactylographos, dezeseis
inspectores de providencia, troe sub-inspectores de previden-
eia, um engenheiro-chefe, um engenheiro-ajudante, um ar.
chitecto, um porteiro, um ajudante de porteiro, quatro con-
tínuos, um correio e quatro serventes, com os vencimentos
da tabella annexa.

• Art. 24. Serão ' apostillados, em virtude da alteração
feita por ,este regulamento, os titulas de nomeação do dire-
ctor da Secretaria, dos inspectores de Caixas de Aposentado-
ria e Pensões, do inspector geral, do engenheiro-fiscal de
construcções, do engenheiro-fiscal ajudante de construcção,
do -deeenhista-architecto, do auxiliar de atuario e do da-
ctylographo, por passarem a denominar-se, respectivamente,
director geral, inspectores de previdencia, inspector-chefe,
engenheiro-chefe, engenheiro-ajudante, architecto, sUb-
atuario e auxiliar de 1' clame.

Art. 25. Os auxiliares de 1' e 2' classe são obiggedos
ter perfeito conhecimento . de dactylographia, para o desem-
penho dos trabalhos desse género nas respectivas seóções -ou
serviços.

Do REGISTRO GERAL DAS INSITIVIOES DE PREVIDENGIA SOCIAL
Art. 29. Fica areado,' e a cargo da Secretaria' do Con-

selho Nacional do Trabalho : o registro obrigateriO dá todas
ás instituições de previdencia social e associações de encer-
res mutuas, as quees, para esse fim se classificam:

a) Caixas ou Institutos de Aposentadoria e Pensões s crea-
dos em virtude de lei federal, estadual ou municipal;

• b) associações de auxilios mutuas e outras organizações
de previdencia -social, installadas e mentidas por iniciativa
particuular, de classe ou não.

§ 1.* O registo das Caixas ou Institutos de Aposentaderie
e Pensões mencionados na alinea a deste artigo, areados em
virtude de lei- federal, far-se-á após decisão do Conselho Na-
cional do Trabalho, e á vista do respectivo titulo em oonse-
quencia dena expedido, numerado e assignado pelo seu pre-
sidente.

§ 2.* O registo das instituições de previdencia goelal dana-
das por lei estadual ou municipal será feito por solicitação
'dos seus representantes lesmes á Secretaria do Conselho Na-
cional do" Trabalho e após despacho do director geral.

§ 3.' Os titulos.das Caixas de Aposentadoria e Pensões
actualmente existentes serão expedidos pela Secretaria do
Conselho Nacional do Trabalho, independente de qualquer
formalidade, e segundo a ordem chronologica de suas instai?.
!ações.

§ O mestre das instituições de que cogita a atino/. 5
deste artigo far-se-á por despacho do director geral' da Secre-
taria do Conselho -Nacional do Trabalho, proferide em re-
querimento de suas directorias legalmente constituidas; amen;
panhado dos respectivos estatutos, authenticados.

§ 5.• As associacões referidas no paragrapho anterior, pra,.
pondo-se conceder beneficio de montepio, pensão ou aposen-
tadoria, só poderão funccionar depois da approvaçâo, dos seus

Art. 26. Os togares de inspectores de• Caixas de Apo-
sentadoria e Pensões, á. propprção que forem vagando. Irão
sendo extinetos,..até ficarem reduzidos a dez, neste, caso;' o
numero de sub-inspectores de previdencia será elevado

- nove, de accordo com as conveniencias do serviço. 	 ••

Art. 27. Fica extincto o cargo de inspector medico. de
Caixas de Aposentadoria e Pensões, podendo, porém, os

'funcionados que actualmente o exercem ser aproveitados,
a Juizo do Governo, como sub-inspectores de providencia.

Art. 28. Serão providos nas vagas que se derem, por
força deste regulamento, si o propuzer o presidente do Con-
selho "Nacional do Trabalho, os seus funcionados que I%
tenham destaisado pela competente, capacidade de trabalho,
e dedicação ao serviço.

CAPITULO VIII

k
nk , ot •,;., -- - ••' • • -e. - • . ,	 •	

••	 •,• •
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L estatutos pelo ministro do Trabalho, Industrie e Commercio,
ouvido previamente o Conselho Nacional do Trabalho.

§ '6.° As associações e instituições de que trata o § 4'
deste artigo, pagarão, como taxa de providencia, de uma sé
vez, por occasião do seu registo e de cada approvação de al-
terações que introduzam nos' estatutos, a quantia 'de 50000
(oincoenta mil réis), que será recolhida ao Thesouro Nacional
por meio de guia expedida pela Secretaria do 'Conselho Na-
cional do Trabalho, a qual somente após o respectivo recolhi-

'mento, expedirá o certificado de registo, isento de sello.
§ 7.° As associações e quaesquer instituições, actualmente

'existentes, e de que trata a alinea b deste artigo, terão o prazo
de seis metes, contados da publicação deste regulamento, para
effectuar o seu registo, incorrendo nas multas para esse fim
estabelecidas, si o não fizerem.

§ 8.° As associações e instituições a que alinde este arti-
go. são obrigadas a enviar, annualmente, á Secretaria do Con-
selho Nacional do Trabalho seis exentlares do ultimo relato-
rio das suas administrações, donde conste o balanço da ges-
tão financeira, e bem assim a attender os pedidos de informa-
ção do mesmo Conselho sobre •dados estatisticos e ,outros ele-
mentos concernentes á mutualidade.

Art. 30. O ministro do Trabalho, Industrie e Commercio,
"qua- ldo julgar opportuno, expedirá instrucções, estabelecendo
bases . para o funccionamento das instituições grupadas ria ali-'
nea b do artigo anterior, e creará a respectiva fiscalização.
. Art. 31. O Conselho Nacional do Trabalho poderá, para
-resolvel-os, intervir nos dissidios que °ocorrerem na adminis-
tração das associações de que trata a ealinea b do art. 29, bem
como mandar, a requerimento de interessados, devidamente
fundamentado, proceder, Por peritas de sua confiança, a ba-
lanço nas mesmas associações, ás quaes caberá a ,responsabili-
dade' pelas despesas resultantes dessa diligencia.

Paragrapho pnico. No caso de verificação de desfalque,
alcance ou differença, o Conselho Nacional do Trabalho desti-
tuirá as directoria.s e nomeará administrador provisorio pes-

. .sõe, de sua confiança, que sirva até á organização de nova di-
rectoria, e levará o facto ao conhecimento da autoridade poli-
cial, para instauração de inquerito e consequente processo
criminal contra os responsaveis.

CAPITULO IX

\DAS PENALIDADES

Art. 32. Por infracção de dispositivos legam relativos a•
'questões de trabalho e providencia social, e por falta de cum-
primento dareaoluctSee do ministro do Trabalho, Industria e
Commercio, ou do Conselho Nacional do Trabalho, os respe-
ctivos autores incorrerão nas seguintes penalidades, si outras
não estiverem previstas:

a) multa de 100,000 (cem mil réis) a 10;0001000 (dez
contos de réis), elevada ao dobro, no caso de reincidencia;

b) suspensão ou destituição do cargo.
Paragrapho ume°. As penas de suspensão e destituição

do cargo não poderão ser impostas sinão depois de inquerito
administrativo regular, com , audiencia e defesa do accusado.

-Art. 33. Incorrerão na pena de suspensão ou•na, de des-
tituição, conforme o caso, os presidentes das Caixas e Insti-
tutos de Aposentadoria e Pensões que, em consequencia de
falta grave, devidamente apurada, se tornem incompativeis
com o exercido do cargo, e bem assim os membros das respe-
ctivas juntas ou conselhos administrativos que promoverem
discordia capaz de perturbar os serviços, ou que, por'condes-
cendencia -ou desidia, não tomarem providencias que evitem
irregularidades prejudiciaes ao bom funccionamento da Cai-

' xa ou Instituto, ou, ainda, orearem embaraços ao cumprimen-
to de decisões do ministro do Trabalho, Industrie e Commer.
cio ou do Conselho Nacional do Trabalho.

Art. 34. A penalidade, consistente em multa, que se ele-
vará ao dobro, em caso de reincidencia,-serk imposta: pelo di-
rector geral da Secretaria, até á importancia de 2:0002000;
pelo presidente do Conselho Nacional do Trabalho, desde que
exceda essa quantia, até' á de 5:0001000, I e pelo, ministro
do 'Trabalho, Industrie e Commercio, ou pelo Conselho Sacio-
hal do Trabalho, excedendo essa ulttma importaricia, até á do
10:0008000..

§ 1.• Das multas impostas pelo director geral, caberá re-
curso para o presidente do Conselho Nacienal do Trabalho; das
que forem por este impostas, para o Conselho Nacional do
Trabalho, , e, das que essa corporação impuser, para o minis-
tro do Trabalhe, Industrie e Commercio, facultando-se em-fe-

1 doe os casos recurso se-officio,

§ 2.9 O prazo para os recursos de que trata cate artigo,' •
de trinta dias, contados da data da notificação, ou da publica-
ção, no Diario Official, da respectiva decisão.

Art. 35. As penas estabelecidas na alinea b do art. 32
serão impostas somente pelo Conselho Nacional do Trabalho,
que eubmetterá sua decisão ao ministro do Trabalho, Industrie
e Commercio, encaminhando-lhe o Vespectivoinquerito, devi-

'•damente julgado, desde que o punido haja sido nomeado pelo'
Presidente da Republica ou pelo proprio Ministro.

Art. 36. No processo das multas impostas em virtude -
deste regulamento, e acerca da respectiva cobrança, serão ob-
servados os dispositivos do decreto n. 22.131, de 23 de no-
vembro de 1932, respeitadas as modificações constantes deste
mesmo regulamento.

Art. 37, Tratando-se de empregados demittidoe, que ha- •
jam sido mandados readmittir por decisão definitiva-do Con-
' selho Nacional do Trabalho, assignar-se-á á -respectiva em-
preza o prazo de 10 dias para cumprimento da decisão, e, no
caso de recusa do seu cumprimento, ser-lhe-á imposta a mul-
ta de 501000 (cincoenta mil réis), por dia até que elle
integralmente se realize, sem prejuizo de outras penalidades
previstas e da execução para pagamento das ' vantagens pe-
cuniarias devidas, na conformidade da legislação vigente.

Art. 38. As multas serão recolhidas ao Thesouro Nacio-
nal, ou ás Delegacias Fiscaes nos Estados, dentro de dez dias
da data da notificação, o nenhum recurso ou pedido de recon-
sideração será admittido, sem o prévio deposito da importai:f-
eia a que o infractor tiver sido condemnado.

§ 1. • Não se verificando o recolhimento da .multa 4m-
posta, a Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho fará a
inscripção da divida em livro especial, expedindo ,em seguida
o respectivo talão, com os requisitos legaes, ás autoridades ju-
diciarias a quem competir, para a respectiva cobrança exe-
cutiva, valendo o talão como titulo de divida liquida e -certa.

§ 2. • No District° Federal a cobrança judicial será pro-
movida pela Procuradoria do Departamento Nacional do Tra-

,balho, e nos 'Estados e Territorio do Acre pelos procuradores
da Republica e seus ajudantes, na férula do decre.to n. 22.131,
de 23 de novembro de 1932, respeitadas as modificações do
presente regulamento.

§ 3. • Uma vez pagas amigavel ou judicialmente as mul-
tas- impostas, reverterá o seu producto em beneficio das cai-
xas e institutos de aposentadoria e pensões constituidas por
'empregados das empresas infractoras.

Art.' 39. Em se tratando de emprazas ou serviços a cargo
da União, dos Estados ou dos municipios, a multa imposta ato
responsavel, ou aos responsaveis pela sua direcção ou admi-
nistração será levada ao conhecimento da autoridade adminis-
trativa competente, para que esta ordene o seu pagamento por
quotas mensaeg, durante um anuo, descontados dos seus ven-
cimentos em folha.

CAPITULO X
DAS NOMEAÇÕES, PROMOÇÕES, DEMISSÕES E SUBSTITUIÇÕES

Art. 40. As nomeações para a Procuradoria do Conselho
Nacional do Trabalho e para os cargos da Secretaria serão fei-
tas por decreto.

Art. 41. O provimento dos cargos, de director geral, di-
rector de secção, contador e inspector de previdencia será
feito por access° gradual. respectivamente, dentre os directo-
res de secção e contador, bachareis em direito, primeiros offi-
ciaes e encarregados de actas, tombem bachareis em direito,
guarda-livros e sub-inspectores de previdencia; obedecendo-se
exclusivamente ao criterio do merecimento, verificado pelas
respectivas fés de officio.

Art. 42. As promoções aos cargos de primeiros, segundos
e terceiros officiaes, guarda-livros, sub-actuario, auxiliar
technico e auxiliar de 1' classe, far-se-hão por accésso gra-
dual de funcolonarios de categoria immediatamente 'inferior,
sendo dois terços por merecimento e um terço por aritighidade
de classe de repartição.

• Art. , 43. Serão de livre escolha do Presidente da Repu-
blica, dentre pesseas de reconhecida oompetencia, as nomea-
ções de procurador geral e adjuntos tio procurador geral, de
actuario, de actuado-adjunto, de engenheiro-chefe, de erige-

- nheiro-ajudante e de architecto.
§ 1.° O procurador geral a os'a.djuntos deverão ser ba-

ohareis ou-doutores em direito e ter, o primeiro, pelo menos,
seis annos de pratica de advocacia, magistratura, ou minute-
rio publico, e os adjuntos dois annos.

§ 2. • O aotuario e o adjunto deverão ser profissionaes de
reconhecida e comprovgda capacidade, adquirida na pratica
dos assuniptoa relativos a operaçõee de seguros de vida e em
questões techniaas . de'previdencia social e de'estatistioa.



Art. 44. O engenheiro-chefe, o engenheiro-ajudante, e o
erchitecto, deverão ser diplomados por escola superior da Re-
publica e ter o curso, respectivamente, de engenharia civil e
architectura.

Art. 45. A nomeação para o cargo de inspector-chefe será
feita dentre os guarda-livros e inspectores de providencia,
attendendo-se exclusivamente ao merecimento.

Art. 46. O encarregado da acta e seus ajudantes serão es-
colhidos dentre os funecionarios da Secretaria, cuja compe-
tenni, tenha sido posta em prova no exercido de suas fun-
cções.

Art. 47. Os lugares de sub-inspectores de previdencia se-
rão preenchidos por funcoionarios da Secretaria do Conselho
Nacional do Trabalho que se tenham revelado habilitados para
esse serviço e possuam conhecimento dos assumptos de conta-
bilidade, previdencia social e legislação social.

§ I.° No caso de não aproveitamento de funcoionarios
como dispõe este artigo, só mediante concurso será feito o
provimento dos lugares de sub-inspectores de previdencia.

§ 2.° O concurso a que se refere o paragrapho antecedente
obedecerá ás instrucções que forem expedidas pelo Conselho
Nacional do Trabalho e approvadas pelo ministro.'

Art. 48. As nomeações para os cargos de auxiliares de
actuado, de praticante technico, de 2' °Melai, de auxiliar de
2' classe e de steno-deetylographo se farão mediante con-
curso.

§ I. • O concurso para auxiliar de 2' classe versará sobre
oalligraphia, lingua portugueza, franceza e ingleza, arithme-
tica, algebra, inclusive equações de 2° gráo, geographia geral
e especialmente do Brasil, historia do Brasil, redacção Oficial
e daotylographia.

§ 2.° O concurso para 2' andel versará sobre contabili-
dade publica, noções de estatistica, direito constitucional e
administrativo, redacção official e pratica de repartição.

§ 3.° O concurso para praticante technico abrangerá, além
dee meterias do paragrapho primeiro; mais escripturaçao mer-
cantil por partidas dobradas e noções de estatistica, de finan-
ças e de contabilidade publica.

§ 4.° O concurso para auxiliar de aotuario, além das me-
terias do § l • deste artigo, comprehenderá esoripturaoão
mercantil, elementos de algebra, com inclusão de analyse
oombinatoria e binomio de Newton, séries, differenoas fia!-
tas e interpolação, mathematica financeira • noções de esta-
tistlea.

§ 6. • Q concurso para steno-dactylographo constará das
provas de portuguez e redacção official e de exame pratica
eegundo mstrucções espeoiaes que forem expedidas pelo Con-
selho Nacional do Trabalho e approvadas pelo ministro.

Art. 49. Para a inscripção nos concursos a que as refere
o artigo anterior, dever.o os candidatos provar:

I°, qualidade de cidadão brasileiro;
2°, edade maior de 18 manos e menor de 25, tratando-se

de auxiliar de 2' classe, e menor de 35 annos, quando de pra-
ticante too/mico e auxiliar de actuario;

3°, idoneidade moral e capacidade physica;
4°, ~mação contra a variola;
5°, qualidade de eleitor e reservista, quando maiores de

21 annos.
Art. 50. Ao concurso para 9' official, que será de 2 en-

tratoia, serão admittidos ~ente os auxiliares de 1' e e°
classe e steno-dadylographos, mediante a apresentação de
documentos que provem:

a) exercido de um anno, no minimo, no cargo;
b) aptidão profissional, probidade, assiduidade e per-

feita exacção no cumprimento dos deveres, onãoprovadas pe-
los respectivos directores de secção ou eérviço.

Art. 51. O prazo para a in.scripção no concurso será de
trinta dias, no minimo, contados da publicação do respeotivo
edital no Diario Offietd.

Paragrapho uni6o. Os rticantes technleos e os auxi-
liares de 1° e 2' clame que á tiveram prestado na repartição
concurso das meterias constantes dos §§ 2° e 4' do art. 48
farão apenas exames das outras disciplinas ahl exigidas.

Art. 52. Os concursos a que se refere o art. 51 obede-
cerão ás instrucções expedidas pelo Conselho Nacional do
Trabalho.

Art. 53. O emasso ao cargo de porteiro será feito entre
o ajudante de porteiro e o continuo, obedecendo-se ao orna-
do de merecimento.

Art. 54. A nomeação para continuo e correio cará feita
entre os serventes que tenham demonstrado zelo e assidui-
dade ao serviço.
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Paragrapho unloo. A nomeação para serventes e auxi-
liar de archivo será feita livremente entre brasileiros, mem
nores de 35 annos, que saibam ler e eserever, tenham titulo
de eleitor e caderneta de reservista.

Art. 55. Serão substituidos em seus impedimentos:
a) o director geral, pelo director de secção que o presi-

dente do conselho designar, e, na falta de designação, pelo
director de secção mais antigo;

b) o director de secção pelo official que a elle pertencer
ou de outra secção que o director geral designar; na falta do
designação, pelo funocionario de maior categoria e antigui-
dade na secção, que se achar presente;

c) o actuario, pelo actuario adjunto;
d) o contador, por um dos guarda-livros, designado pelo

director geral;
e) o inspector chefe, pelos inspectores, na ordem de an-

tiguidade, e , na falta, por quem for designado pelo director
geral;

f) o engenheiro-chefe, pelo engenheiro ajudante;
g) o encarregado da acta, pelo funccionario que for de-

signado pelo director- geral;
h) o porteiro, pelo ajudante de porteiro, e, ná falta

deste, pelo continuo que o director geral designar.
Art. 56. Ao substituto de categoria inferior, além do

seu ordenado, caberá a gratificação de licença que o suIrstie
toldo perder.

Paragrapho unico. As substituições por motive de fé,
rias ou de serviços gratuitos obrigatorios, em _virtude de lee
não dão lugar a qualquer differença de vencimentos.

Art. 57. O funcolonario que exercer interinamente
cargo vago perderá todos os vencimentos, passando a percee
ber os daquelle em cujo exercido interino se encontrar.

CAPITULO XI

DOS VENCIMENTOS E OUTRAS VANTAMINS

Art. 58. O pessoal da Procuradoria e da Secretaria do
Conselho Nacional do Trabalho terá os vencimentos marca-
dos na tabella que acompanha esse regulamento.

Art. 59. Não terá direito a vencimento algum o empre-
gado que deixar temporiamente o exercício do cargo, para
desempenhar qualquer oommiss5.o estranha ao Ministerio, a
menos que o faça por determinação/ expressa do ministro,
tendo em vista o interesse publico-

Arte 60. Não eaffrerá desconto algum o empregado que
deixar de comparecer á repartição por aohar-se incumbido

a) de qualquer trabalho ou oommissão, por ordem es.
cripta do ministro;

b) de serviço externo da repartição, ordenado pelo pre-
sidente do conselho ou pelo director geral;

c) de qualquer serviço gratuito obrigatorio em yirtude
de lei.

Paragrapho unioo. Em qualquer dessas hypotheses,
es-8, declaração da 0000rrencia no livro do ponto e na folhe
mensal dos vencimentos.

Art. 61. A ausencia, por motivo de nojo ou de casa-
mento, não será considerada falta, para os effeitos de perda
de vencimentos, desde que não ultrapasse sete dias.

Art. 82. O funcoionario perderá:
1. metade da gratificação, quando comparecer, com sanas

Justificada, até uma hora depois de encerrado o ponto;
II, toda a gratificação quando:
a) faltar, com cauga justificada, Md oito dias durante

e mez;
b) comparecer, até uma hora depois de encerrado o ponto,

sem causa Justificada;
III, toda a gratificação e metade do ordenado, quando,

além dos dias marcados no inciso anterior, alinea a, faltar,
com catita Justificada, até inale dez dias durante o rnm;	 '

1IV, todos os vencimentos quando;
a) faltar ao serviço, sem causa justifloada, qualquer que

seja o numero de faltas dadas durante o mos;
b) faltar ao serviço, com causa justificada, mais de dez-

oito dias durante o mez;
c) retirar-se, antes de findos os trabalhos, sem autori-

zação do chefe a que estiver imenediatamente subordinado;
dj fôr suspenso do emprego, de accerdo com o que pre-

ceitua o capitulo XIII.
Art. 63. Fios ao criterio do director geral da Secretaria

considerar ou não justificado o comparecimento até uma hora
depois de encerrado o ponto.

Art. 64. Será considerada justificativa de faltas a mo- I,
'estia do enapregado, ou molestia grave de peesea de  sua fa,-;

—	 -
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milia, provada com attestado medico, desde que de ou mande
dar imrnediato conhecimento da occurtencia ao director geral
da Secretaria.

Art. 65. As faltas contar-se-hão á vista o livro do ponto
de cada secção e da portaria, o qual será assignado pelos
empregados não se durante o primeiro quarto de hora que
se seguir á mareada para começo dos trabalhos, como ainda
na occasião de se retirarem, findo o expediente.

Paragrapho unico. Para os effeitos tio inciso 1 e anua b
do inciso II, do art. 62, o ponto dos empregados que che-
garem fera da hora regulamentar será encerrado logo de-
pois de esgotado o prazo ali fixado. I

Art. 66. Quando, á hora mareada, não estiver presente
o funceionario ineutnbido de encerrar o ponto, fará suas
vezes o empregado que o deva substituir e, na falta deste,
o mais antigo dentre os de maior categoria que se adiarem
presentes.

Art. 67. O desconto por faltas interpolladas não com-
prehenderá os dias impedidos; sendo r elias, porém, successi-
vas, abrangerá todos os dias.

.Art. 68. Exceptuados o procurador geral e seus adjun-
tos e o director geral, todos os demais empregados estão
sujeitos ao ponto.

Art. 60. A não ser por motivo de molestia, sua ou era
pessoa de sua familia, provada com attestado medico, ou
por força , maior, a juizo do ministro, nenhum empregado
poderá recusar-se ao desempenho de qualquer commissão de
que for-Incumbido, pelo ministerio, no pada ou no estran-
geiro.

Art. 70. O empregado, que tiver de desempenhar com-
missão fera tia sede de sua reparti4o, terá direito a seis-
sagem e transporte da bagagem, por conta do Governo, e
perceberá, além dos respectivos vencimentos, ajuda de custo
e (liarias, arbitradas pelo ministro, da ace0ro com o que
estabelece o Regulamento Geral de Contabilidade Publica.

Art, 71. A ajuda de custo para desempenho de console-
são dentro do paiz não poderá em caso algum exceder a im-
pertencia correspondente a tres mezes de vencimentos do em-
pregado.

Paragra‘pho unico. O empregado que receber a ajuda de
• ousio maxima, nos termos deste artigo não .poderá receber,

qualquer outra antes de deoorridos doia annos, salvo ai se
tratar de cargo de direcção ou de ()munisse° que deva ser
desenapenhe.da no exberior da Republioa.

Art. 72. O empregado que não seguir oom destino ao
local da oommiesao para que houver eido designado, depois
de receber a ajuda de custo, ficará obrigado a restituir inte-
gralmente, dentro do prazo fixado pelo ministro, a impor-
tenda recebida.

Art. 73. O empregado que regressar de uma cantais-
do ou della pedir dispensa, sem haver desempenhado a in-
cumbencia que lhe tiver sido confiada, ficará obrigado a

• restituir a ajuda de disto recebida, !salvo si regressar por
Ordem do ministro, ou por motivo 'de molestia ou força
maior, a juizo do mesmo ministro,

Art. 74. O empregado que abandonar a coranaleslo,
sign tiver sido incumbido, será obrigado a restituir a ajuda

• de ousto recebida, perdendo tambem o direito aos venci-
mentos de seu cargo a contar da data em que se verificar
o abandono, sem prejuizo da pena de que fôr passivel.

Art. 75. A restituição a que se I referem os arte. 72,
73 e 74 far-se-ha por meio de descontos mensaes, fixados
pele ministro, nos vencimentos do empregado, mas nunca
superiores a um quinto dos mesmos vencimentos.

Art. 76. Por uma mesma commissão não Kali% abo-
nada inale de uma ajuda de custo. I

A9rt. 77. As diarias a que se refere o art. 70 serão abo-
nadas, não só quando se tratar de conuniesão, mas sempre
que o empregado se ausentar da eéde da, repartição em objecto
de serviço.

Art. 78. A importancia da diaria será calculada pela
trigesima parte do ordenado !mensal, 'observado, quanto ao
:nublei, o estabelecido pelo decreto n. 23.053, de 8 de agosto
de 1933, salvo si se tratar de comrniestio ou serviço no es-
trangeiro, caso em que poderá ser elevada, conforme as oir-
eumetancias.

Art. 79. Os empregados que contarem mala de um anuo
de serviço publico federal terão direito, end cada anno civil,
a ,15 dias deis de férias, que poderão ser gosad .os !seguida
ou interpolladamente.
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§ 1.• As ferias do procurador geral e seus adjuntos e . as
do director geral serão concedidas pelo presidente do con-
selho.

§ 2" As férias dos demais empregados serão concedidas
pelo director geral, mediante requerimento dos interessados,
e ouvidos, quanto á conveniencia do serviço, os chefes a que
os mesmos estiverem imnaediatamente subordinados.

§ 3` As férias não gosadas em um atine não o poderão
ser em o anuo seguinte, a menos que o adiamento da res-
pectiva concessão tenha sido exigido por necessidade do ser-
viço.

Art. 80. As licenças, a aposentadoria e o montepio dos
funecionarlos da Procuradoria e da Secretaria do Conselho
Nacional do Trabalho serão regulados pela legislação gera/
applicavel á meteria.

Paragrapbo unico. Na contagem do tempo para a apo-
sentadoria não serão descontadas as faltas justificadas por
molestia ou licença, até sessenta em cada anno, ficando ex-
tensivo aos funcciernarios do Conselho Nacional do Trabalho,
o que estabelece o § 1* do art. is do decreto legislativo nu-
mero 1.178, de 16 de janeiro de 1904.

CAPITULO XII

Doe DEVERZS DOS ASSOCIADOS

Art. 81. Ao director geral da Secretaria eomNstel
I — Dirigir, distribuir e fiscalizar os trabalhos d4 21114

partição.
, II — Orientar o service, de inspecção e fiscalização das

Caixas e Institutos de Aposentadoria e Pensões, resolver aio
duvidas que se suscitarem e levar ao conhecimento do pre-
sidente do Conselho Nacional do Trabalho as QUO dependerem
de resolução sua ou do Conselho.

— Manter, e fazer manter, pelos meios ao seu ah
cano% a observando das leis, regulamentos e instrucções enI
vigor, tomando para isso as necessarias providencias.

IV — Marcar prazo aos inspectores para a tomada de
contas das Caixas e Institutos de Aposentadoria e Penados.

— Impor as multas, cuja applleação lhe competir, aos
infractores das leis e regulamentos cuja execução estiver su-
jeita a fiscalização da Secretaria.

VI — Designar os funoolonarioa que deverge ter exermi
cicio nas secções e serviços da Secretaria, podendo removei-os
de um para outro lagar quando neoessario.

VII — Ter sob seus cuidados as cifras telegraphiese •
a correspondei:eia que não deva ser distribuida As secções
e serviço. da Secretaria.

VIII -- Cumprir e fazer cumprir as determinações do
presidente do Conselho Nacional do Trabalho, as decisões do
mesmo Conselho e as do ministro do Trabalho, Industrio e
Commercio.

1Puncolonar nas secções do Conselho pleno, pres-
tando esclarecimentos verbaes quando solicitados pelos res-
pectivos membros ou determinados pelo presidente.

X — Assignar a correspondencia da Secretaria e desem-
penhar os cargos relativos ao expediente da competencia
presidente do Conselho Nacional do Trabalho, quando por este
autorizado.

XI — Encaminhar ao presidente do Conselho, depois de
realizadas as necessarias diligencias, os processos devidamente
concluidos que tenham de ser por elle despachados.

XII —' Dar conhecimento da pauta de julgamentos para
as testes 'o-Minarias e extraordinarlas aos membros do Con-
selho.

XIII — Abresentar. atA SI de marco de Cada anno, no
presidente do Conselho Nacional do Trabalho, o relatorio dos
trabalhos da Secretaria.

XIV — Authenticar com ó seu "visto" as relações de
contas e documentos de despesas e, bem assim, as guias das
importancias que tenham de ser recolhidas ao Thesouro Na-
cional.

•XV — Corresponder-se direetaniente com' boi chefes de
serviços dos diversos Ministerios para solicitar ou prestar es-
clarecimentos.

XVI — Attender diariamente, Me hora efinunciada tons
antecedencia, ás pessoas interessadas nos assumptos affentos
A Secretaria.

XVII — Assirlitt a folhã de "tenefrnentes doe funcoiona-
rios da Secretaria, julgando, ou não, justificadas as faltas
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dadas durante o me:, á vista do livro do ponto e de acoordo
com as disposições deste regulamento.
• XVIII — Providenciar sobre as notas que devam ser lan-

çadas no livro do ponto.
XIX — Conceder ferias e licenças aos funcoionarios da

Secretaria, na conformidade da legislação em vigor.
XX — Visar as cópias ou resumos das actas que tenham

de ser publicadas.
XXI — Dar posse aos funocionarlos da Secretaria e impór,

'Penas disciplinares de accordo com este regulamento.
XXII — Rever todo o expediente, e lançar o "visto",

quando não tiver de dar parecer, nos papeis que forem eu..
caminhados ao presidente do Conselho Nacional do Trabalho;
ou ao proprio Conselho, e despachar os da sua competencia.

XXIII — Mandar passar as certidões que lhe forem re-
queridas com indicação do respectivo fim, ou cuja extracção

*fôr autorizada pelo presidente do Conselho.
- XXIV — Celebrar os contractos para execução de quaes-
quez serviços da eurischccão do Conselho Nacional do Tra-
belho que, na forma do regulamento approvado pelo decreto

•n. 23.507, de 8 de dezembro de 1923, forem autorizados pelo
, ministro do Trabalho, Industrie o Commercio, fiscalizar a,

eua fiel execução e impor multas em casos de infracção.
XXV — Tornar as providencias necessarias para o pre-

Paro dos processos que tiverem de ser aulgados pelo Conselho
pleno ou pelas Camaras a que se refere o art. 4°; autorizar
se dê vista dos mesmos, na propria Secretaria, aos interes-

esados; marcar prazo para os pedidos de infomações, e man-
dar archiver os processos que já estiverem findos.

XXVI — Exercer quaesquer outras attribuições que lho
:eompetirern por força deste regulamento e mais disposições

..	 Art. 82. Aos directores de secção, ao actuaria, ao coa-
lador e ao engenheiro-chefe compete:
.. I — Dirigir, examinar, fiscalizar e promover todos os
trabalhos que corram ou devam ser executados sob as suas
vistas ou responsabilidade, e encaminhai-os ao director geral,

'convenientemente informados e com o respectivo parecer.
— Ter em dia os registros respectivos e a classifi-

cação das minutas dos officios, telegramrnas e circulares.
III — Apresentar ao director geral, até ao dia 28 de

fevereiro, as notas e elementos essenciaes ao relatorio animal
da Secretaria, com as necessarias demonstrações.

IV — Solicitar proyidencias ao director geral com re-
lação ao andamento dos processos em atrazo, indicando o
'motivo da demora.

V — Advertir aos funccionarios sob •sua chefia que fal-
tarem ao cumprimento doa deveres ou não executarem as
:ordens superiores, e representar contra cites, ao director geral,
quando se tratar de applicaçãu de pena mais severa.

VI — Legalizar e authenticar, depois 'de conferidos de-
vidamente, as cópias e documentos que tenham de ser ex-
pedidos.

VII — Encerrar, á hora regulamentar, o ponto doa fun-
ccionarios sob sua jurisdição, fazendo diariamente as notas
aecessaria.s com relação ao comparecimento delias, e apre-
aeritar no fim de cada mez, ao director geral, para julgamento

eroce.seo da folha, o mappa de frequencia.
'VIII — Propor ao director geral o archivaniento dos

papeis cujo processo estiver findo.
Parágrapho unico. Ao inspector-chefe, com o concurso

tios seus auxiliares, compete:
a) manter em dia o registo das Caixas e Institutos de

-.5.posentadoria e Pensares inspeccionados, de modo que se torne
•facil, em, qualquer momento, o conheOhnento exacto da situa-
cão de cada um;

b) organizar os assentamentos dos inspectores, devida-
mente registadas as fiScalizações por elles realizadas;

c) examinar os relatorios apresentados pelos in.spectoree
e passal-os ao contador, informando acerca da respectiva me-
teria e execução do serviço;

d) propor qualquer medida tendente a aperfeiçoar os
serviços a seu pargo e velar pela.prestaçao• regular das contas
das Caixas e Institutos de Aposentadoria e Pensões.

Art. 83. Aos efficiaes, guarda-livrai: e auxiliares, em
geral, compete.:

I — Eaecotar os trabalhos que lhes forem distribuidos
.•e informar o$ respectivos processos, prestando todos os escla-

recimentos indispensavels:
• II — Coadjuvar.-se mutuamente, prestando taarmacees
reoiprocas, e communicar aos superiores hierarchicoe, e uns

aos outros, o que fôr mais adequado á perteita exeouçáo des.
differentes serviços.

Art. 84. Ao secretario do director .geral incumbe:
/ — Abrir e distribuir toda a correspondencia

levando ao conhecimento immediato do director geral os as-
sumrptos que, por sua natureza e importancia, devam ser por
elle conhecidos antes de qualquer providencia.

— Receber -e apresentar ao director geral, depois- de
convenientemente preparados pelas respectivas dependencias,
os papeis que elle deverá' despachar ou que tenham- de-ser
submettidos a despacho dó presidente' ou á decisão dó Con-
selho Nacional do Trabalho.

III — Lavrar os termos de compromisso e posse, tendo
sob sua guarda o respectivo livro, bem .como o dos -termos
e actas dos concursos realizados na repartição.

IV — Fazer executar as ordens do director geral sobre
expedição de enches e publicação de despachos, minutando os
actos que-estejam a cargo do gabinete.

V — Examinar o serviço peculiar ao gabinete do dire-
ctor geral e que tenha de ser submetaido á assignaturae do
mesmo director.

VI — Ter sob sua guarda os papeis archivados no' ga-
binete.

VII — Encerrar o ponto dos funecionarlos que •servirom
nos gabinetes do presidente e do director geral, na procura-

•doria, protocono, archivo e portaria.
VIII — Executar os trabalhos distribuidos pelo director

IX e— Distribuir o serviço pelos funocionarios que, ser-
geral.

virem sob suas ordens no gabinete.
Art. 85. O director geral poderá designar um funcciona-

rio para servir como aesistente technico do seu gabinete.
Paeagrapho unico. Ao assistente technico designado na

forma deste artigo competirá: 	
,

I -- Colligir e systematizar a legislação relativa ás eines-
fase de previdencia e de economia social.

II — Estudar e informar sobre assumptos de providencia
e outros de economia social, sem prejuizo da parte-technica
que cabe aos orgãos proprios da secretaria.	 •

ore — organizar a • jurisprudencia do Conselho Nacional
do Trabalho, afim de ser publicada na Revista.

IV — Ter a'seu cargo o serviço de preparo do material
para a Revista do Conselho, providenciando acerca de sua
publicação.

V — Executar outros trabalhos distribuidos pelo director
geral, e coadjuval-o na execução das respeotivas attrihuições.

Art. 86. Para o effeito da fie-ealização das Caixas e dos
Institutos de Aposentadoria e Penses, os inspectores de pre-
videncia serão localizados em diaferentes ,regiões do • pais,
conforme as exigenolas do serviço.

Art. 87. Os Inspectores de previdencia são delegados do
Conselho Nacional do Trabalho, cabendo-lies exercer a fisca-
lização junto ás Caixas e Institutos de Aposentadoria e Pen-
sões nas ciroumsoripções. que lhes forem designadas. .

§ 1a Aos inspectores, além de outras attribuições previstas
na legislação, compete:

I — Verificar a applicação das leis, regulamentos e ins-
trucções referentes ás institukties fiscalizadas, e proceder ás
necessarias inspecções e * tomadas de contas, na farina das
instrucções existentes.

II — Conceder prazo, nunca superior a 15 dias, para •
preenchimento das formalidades que não estejam sendo obser-
vadas pelas Caixas. e Institutos fiscalizados, excepto nos. casos
de 'responsabilidade pecuniaria ou que tragam prejuizos á
instituição, em que providenciarão immediata,mente, commu-
nicando-se com o director geral da secretaria. 	 .

III — Examinar os processos de aposentadoria e pensões,
os de concessão de emprestimos e os de construcçlo de-casas,
e apurar si nos meemos foram preenchidos os requisitoto e
formalidades legaes.	 .

§ 2.° Verificada a inobserraneia de qualquer requisite
essencial nos processos examinados, inemediatamente .os ins-
pectores levarão o facto ao conhecimento do director .geral
da secretaria, remettendo-lhe os respectivos processos,. apde
haverem tomado as imprescindivels medidas aramteladoras.
A entrega de taes processos, pela Caixa ou Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões, será precedida de 'requisição, regular..

•menae' feita pelo inspector, ficando, no caso de recurso,' su-
jeito a destituição o • responsavel pela'direcção da Caixa oen
Instituto, e cabendo impor essa penalidade ao Conselho Na..'
danai do Trabalho, depois do- respectivo dnquerito, sem pre-
Solto do procedimento °rani/ai que no caso conber. 	 •

§ 3? Os Inspectores qut se acharem premente* aselstirthita
408 exames medieoe a que,l'aèa a 'verificação de Invaltdenal
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a:rigida no" processos relativo' á eoncessto de aposentadoria
par eme motivo, se proceder nas caixas ou institutos sob sua
fiscalização, cabendo-lhes, no Prazo de cinco dias, si discor-
darem da :condindo ' do laudo, promover, junto ao presidente
da respectiva caixa ou instituto, a realização de novo exame,

-por rnedicos que não hajam servido no anterior.
• § 4. • E' facultado aos inspectores comparecer ás reu-

niões . das juntas ou conselho. administrativos das caixas ou
Institutos de Aposentadoria e Peneões, para observar e in-.
formar a respeito, não lhas sendo, porexn, permittida qualquer
manifestação sobre as deliberações - tomadas:

§ 5' Os inspectores poderão recorrer das decisões das
juntas e conselhos administrativos, no prazo de cinco dias, para
o Conselho Nacional do Trabalho, per intermedio do director
geral 'da secretaria, sem prejuízo 'de igual direito que cabe aos

•membros' das mestras juntaae conselhos, nos termos da legis-
lação em vigor.

• § •6. 0 (as inspectores serSo' auxiliados no desempenho de
suas funcçõee pelos sub-inspectores para esse fim designados.

Art. 88. Ao engenheiro-ajudante [e ao architecto, cabe
executar os trabalhos e . plantas de que foram incumbidos pelo

•engenheiro-chefe, de accórdo com este regulamento.
•.Art. 89. .Ao funocionario encarregado do protocollo geral

árchivo 'compete:
.1 — Registrar em livro Proprio, ou em fichas, todos os

("dos, telegramrnae, requerimentos, representações e demais
papeis encaminhados ao Conselho Nacional do Trabalho e á
respectiva secretaria, dando-lhe distribuição conveniente,

, segundo a natureza do ..assumpto e em [face do despacho do
director geral 'da secretaria ou do secretario deste.
" • Ir .— Dar, ás partes que directamente [lhe entregarem
rewerimentoe, ou outros papeie para os fins do. inciso anterior,

•o 'competente recibo, por melo .del cartão especial contenda o
nome do interessado; o objecto da petição ou outro documento,[

•e o . respectivo uuniern de 'entrada e distribuição.
•

' • RI — 'Prestar aos' Interessados, diariamente, em horas
previamente determinadas pelo director 'geral, informações a
respeito do andamento de seus papeie.

IV _..._ Encaminhar ás secç5es e demais dependencias da
•inapartição oespapeis devidamente protoeolladoe, acompanhados
do livro de remessa para a competente descarga.

— Annotar nos livros do prot000llo, ou em fichas, o
deatino dado . aos papeie que sahirem da repartição, fazendo a
respectiva remessa por meio de livro proprio.

VI — Conservar em boa ordem e sob sua responsabilidade
toados --os livros . e documentos mandadcis archiver.
• VII — Attender tia requis1ç6es esertptaa procedentes do

,gabinete dó director geral, das moçóes e . demais dependendas
da:repartiçáo; 'acerca de papeis ,e documentos archivados, uma
Vez visados ops pedidos ,pelos respectivos chefes. de serviço.
, Art. :90. Para. o .dasempenho de suas attrIbuições, será

'n encarregado do nrotocollo e archivo auxiliado por funccio-
narios para esse rim designados pelo director geral e pelos

,quaes distribuirá :O serviço. •
'	 'Art. 91. Ao encarregado da acta compete:

I — Assistir ás sessões do Conselho,[ lançando noa pro-
:CeSSOS, ou OM, livro proprio, As decisões proferidas.

: II — Incumbir-se da organização da [ acta e dos demais
trabalhos decorrentes das sessões.

III,— Ter a seu cargo o serviço de accórdãos, providen-
ciando a respeito da sua remessa aos relatores e publicação no
Mario Official.•

IV' —, Organizar o registro dos processos julgados em
sessão e remettel-os ás diversas dependendo% da secretaria,
dopais de' ultimados no . actos pará publicação das respectivas
décisóes no Diarrio Offieial. •	.

V	 Forneeér a todaa 'ae •riependenclas 'da secretaria a re-
laoliciAos julgionentos proferidos pelo Conselho.
‘[. Perpgrapho unico. No desempenho .dos seus trabalhos
'será o encarregado da acta auxiliado pelos funcelonarios que,
¡ara esse fim, forem designedos.

•Art. 92. Aos esteno-daetylographos cumpre executar os
trabalhos inherentes soe seus' cargos 'e quaeequer outros que
..1jhes .forem distribuidos pelo director geral e pelos respectivos
cheias de serviço.
. • Art. 93. Ao porteiro cabe:

— Abrir e fechar o edificio . do Conselho„ não só nas
!horas neceesarlas ao expediente diario, mas tombem em outras
alie' forem determinadas por ordem superior.

• II — Comparecer ao serviço, pelo menos, uma horie."4
meia antes da que for estabelecido para inicio do expediente.

III	 Cuidar da segurança e asseio do edificio.
IV — Ter sob sua responsabilidade, mediante inventario;

todo os moveis e abjectos pretencentes á repartição.
V — Receber e encaminhar para o gabinete do directo?

geral a correepondenoia e quaeequer impressos e volumes .,es.
rígidos á repartição.

VI — Impedir a entrada nas secções, sem ordem dos reei,
pectivos directores, de pessoas estranhas á secretaria.

VII— Fazer, por ordem do director geral, as despesas miue
das e de prompto pagamento, prestando-lhe contas mensal-
mente.
• VIII — Eecripturar, em livro especial, as desamas a que
alinde o inciso anterior, bem como os adiantamentos recebidos.

IX — Expedir toda a correepondencia official no meaSso
dia que lhe for entregue e por meio de protocollo em que se
possa verificar o devido recebimento.

Art. 94. Aos continues compete receber e tranernittir
papeis, livros e recados, dentro ou fóra da secretaria, bem
como executar quaesquer serviços que lhes forem determina-
doe pelo director geral e pelos chefes a cujas ordens serviram.

Art. 95. Cabe ao correio:
I — Fazer a entrega da correspondencia que lhe for 'con-

fiada directamente pelo gabinete do director geral nu por OS.
termedio da portaria.

II — Solicitar o lançamento do recibo da correspondene ja
entregue, no protocollo em que fór registrada para a oompe-
tente distribuição;

III — Cumprir as determinações que lhe forem dadas
pelo porteiro ou, no impedimento 'deste, pelo ajudante de
porteiro;

IV — Auxiliar o serviço da portaria ou de qualquer outra
dependendo da repartição.

Art. 96. Os serventes executarão todos os serviços de
limpeza e asseio que lhes determinar o porteiro, bem • mirto
os do continuo e +semeio, na falta ou impedimento destes.
• Art. 97. O porteiro, o correio, os continues e saracoteie
assignarão o ponto em livro proprio, que será encerrado pele
secretario do direotor geral.

IIAPITULO arn
bAI PEMA DIMPLINALIZ •

Ari. 98. Noa amos de negligencia, indieolplina, anuncia
sem causa justificada, falta de compostura, ou de cumpri-
mento de deveres, revelaegyao de actos ou assumptos de caracter
reservado, desrespeito ou desobedinceia ás ordens de seus
superiores hierarohicos, os funccionarios do Conselho Nacional
do Trabalho, que não estiverem incursos na pena de demissão,
ficarão sujeitos a estas outras:

I — Advertencia verbal;
II _._ ~raleado por marinhe;
IR — Suspensão.	 •
Art. 99. São competentes para applicar a pena de adver-

tenda e a de reprehensão o presidente do Conselho, o director
geral da Secretaria, o procurador geral, os directores de
secção, o contador, o inspector chefe, o actuado e o engenheiro
chefe.

Art. 100. A pena de suspensão, si imposta pelo presi-
dente do Conselho, só o poderá ser até 30 dias, e pelo director
geral da Secretaria ou pelo procurador geral, até 15 dias.
A applicaaão da pena de suspensão por mais de 30 dias
compete ao ministro do Trabalho, Industrie e Commercio'.

Art. 101. Da imposição das penas de que tratam os
artigos anteriores cabe recurso, dentro do prazo de cinco
dias, contados da respectiva notificação:
• a) para o presidente do Conselho Nacional do Trabalho,
quando a imposição fór do director geral, do procurador geral,
ou dos directores de secção e demais chefes de serviço da
Secretaria;

b) para o ministro do Trabalho, Industrie e Commercio,
quando fór do presidente do Conselho Nacional do Trabalho:

Art. 102. O empregado que faltar oito dias consecutivos
ao serviço, sem participação escripta ao respectivo chefe,
ou sem requerer licença, incorrerá na pena de suspensão por
quinze dias.

Paragrapho unico. Si, dentro desse prazo, o empregado
'não requerer- licença e, findo elle, não houver comparecido
•ao serviço, proceder-se-á na fórma da lei.
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Art. 103. Não obstante a descriminação das compete,neias,
as autoridades superiores poderão appliear penas mais brandas
do que as pre,seriptas no presente regulamento.

Art. 101. O ininitro do Trabalho, Industria e Cunimercio
determinará a immediata suspensão do empregado nos se-
guintes casos:

u.) de prisão preventiva;
/,) de pronuncia;
e) de necess,dade do seu afastamento do cargo como

medida preventiva ou de segurança;
• cl) de condenak ão que nãe importe em perda de emprego.

Art. 105. A 'suspensão nos casos das alineas c e d do
artigo anterior privará o empregado da contagem de anti-
guidade e de todos os vencimentos pelo penedo de tempo
respectivo, e, nos casos das alineas a e b, da antiguidade e
do recebimento da gratificação.

Paragra.pho unico. O empregado, sendo despronunciado,
absolvido, ou julgado sem culpa, no caso de haver sido
afastado do cargo como medida preventiva ou , de segurança,
terá direito á contagem da antiguidade e ao recebimento da
gratificação correspondentemente ao penedo da suspensão.

Art. 106. A applicação das penas de que trata este
capitulo não exclue a de qualquer outra pena a que esteja
sujeito o empregado por força do Codigo Penal.

Capitule XIV

tio EXPEDIENTE E OUTRAS DISPOSIÇÕES

Ari ., 107. U expediente diario e normal . da Secretaria
durará o Impo que fôr estabelecido pelo Governo, cabendo
ao ministro do Trabalho, Industrie e Commercio fixar a hora
do seu inicio.

Paragrapho unico. Os trabalhos a cargo da portaria
comekarão uma hora e meia, pelo menos, antes do inicio do
expediente.

Art. 108. Quando o aeoumulo de serviço, o exigir, o
director geral da Secretaria poderá prorogar as horas do
expediente, ou mandar executar em horas ou dias deter-
minados, naus ou Moa delia, os trabalhos indispensaveis á
solução de casos aro andamento.

Paragrapho unicc. Sempre que, por acouroulo ou ur-
geneia de serviço, forem os trabalhos prorogados além das
horas regulamentares por mais de 15 dias consecutivos, os
funccionarios que nelles tomarem parte perceberão um terço
do ordenado diario por hora de effectivo serviço, não po-
dendo, porém, em osso algum, a respectiva importancia
exceder a do ordenado de um dia.

Art. 109. Consideram-se secretos todos os actos em ela-
boração nas diversas dependenclas da repartição, até que se
ordene a sua publicidade.

Art. 110. Nenhum func,cionario péde ser procurador de
partes em negocios processados na Secretaria e demais repar-
tições do Ministerio do Trabalho, Industrie e Commercio,
excepto tratando-se de ascendentes, irmãos. ou cunhados, desde
que não funccione elle no respectivo processo.

Art. 111. Os funocionarios da secretaria do Conielho
Nacional do Trabalho não poderão fazer contractos com o
Governo, directa ou indirectamente, por si ou como repre-
sentantes de treceiros; dIrigir bancos, companhias ou em-
prezas, quer sejam ou não subvenoionados peia União,
salvas as excepções expressas em lei; requerer ou promover,
para si ou para outro, concessão de privilegio, garantia de
juros eu favores semelhantes, excepto privilegio de invenção
sua ou garantia de prioridade para invento seu.

Paragrapho unia*. Os que Infringirem o que dispõe este
artigo ou o antecedente Incorrerão na pena" de suspensão e,
no caso de reloidencia, na de demissão.

Art. 112. O secretário do presidente do Concelho e o do
director geral perceberão, a titulo de auxilio, a importancia
que para esse fim for consignada na tabella orçamentaria.

Art. 113. O pessoal da portaria, inclusive o porteiro, terá,
para fardamentO, o auxilio annual de $008000, o qual lhe será
dado em prestaoties de 1508000, no começo de cada semestre.

CIAPITITLO XV

empombes ezithis

Art. 114. Das decisões e. deepachos das juntes e conse-
lhos administrativos das Caixas a Institutos de Aposentadoria

Aousto.i.10- •G14
^

e Pensões o de quaesquer outras instituições de previdencia
cabe recurso 'para o Conselho Nacional do Trabalho, inter-
posto pelo interessado ou por qualquer dos membros de taes
juntas ou conselhos. dentro de 30 dias da respectiva publicação
no jornal officio! ou do seu conhecimento' inequivoce, salvo m'o,,
tivo de força maior, provada.

Paragrapho uniu). Quando as decisões versarem .Sobre
concessões ou revisão de concessões de aposentadorias e. pen-
sões, as juntas e conselhos administrativos das Caixas é Insti-
tutos de Aposentadoria e Pensões recorrerão ex-offieio,-obri-
gatoriamente, para o Conselho Nacional do Trabalho.

Art. 115. Os recursos, reclamações, inqueritos adminis-
trativos e quaesquer outros processos encaminhados ao ,Conse-
lho Nacional do Trabalho, para o respectivo julgamento, serão
no mesmo dia entregues ao gabinete do director .geral, que-os
distribuirá, dentro de 24 horas, por interrnedio do protocollo
geral, á secção competente, afim de que esta ,as autue in-coA-
tinenti e informe para o respectivo procedimento, não po-
dendo a informação ser retardada por mais de 8 dias em cada
secção ou serviço, salvo impedimento devidamente justifi-
cado.

Art. 116. Os .processos e recursos, depois de informados.
voltarão ao gabinete . do director geral da Secretaria; que 'nos
mesmos lançará os despachos convenientes, de accórdo com as
suas attribuições,. e em seguida os submetterá a despacho do
presidente ou os encaminhará á procuradoria ,geral, conforme
o caso.

§ 1.° No caso de diligencias, a procuradoria as deVera re-
querer, todas, dentro de 5 dias, sendo de 15 dias o prazo para
dar parecer nos processos, salvo accumu/o s:le serviço, devida-
mente comprovado.	 _	 .

§ 2.° Para cumprimento de diligencias.' ou preenchimento
de formalidades requeridas pela procuradoria, será mareado
prazo, com cominação de pena, devendo para ias() ser utili-
zado o telegrapho sempre que. fôr necesSario. 	 •

§ 3.° Satisfeitas as exigencias requeridas pela proCuradoria
geral, serão a esta remettidos o processos e recursos, para
ernittir parecer, cabendo-lhe restituil-os ao' gabinete do dire-
ctor geral, afim de serem conclusos ao presidente do Conselho
Nacional do Trabalho e distribuidos pelas Camaras,.si for éneo
disso, ou para sorteio de relator, si fõr o julgamento da com-
petencia uo Conselho pleno.

Art. 117. Os julgamentos no Conselho pleno e nas 'Ca--
meras se farão com observancia da ordem de antiguidade; de- s
vendo o relator, si tiver preliminares a propor, levantai-ás
desde logo, para serem préviamente resolvidas, entrando-se
depois no mérito da questãd, si ellas não prevalecerem.

Art. 118. Os julgamentos, quer das. Camaras,.quer do Cá-
selim pleno, começarão - ás 14 horas e terminarão ás 17 horas.

Art. 119. Todas as questões em • que sejam por qualquer
fôrma interessadas as Caixas e Instittitos de Apdsentadoria 'e
Pensões, Ou quaesquer instituições congeneres, sujeitas ao
Conselho Nacional do Trabalho, são da competenoia da Justiça
Federal.

Art. 120. Os prazos estabelecidos neste regulamento cor-
rem todos da publicação 'no jornal °Melai; ou , de 'ninei*
ineguivoca, e não podem ser excedidos, salvo motivo de força
maior exactamente próvada.

, § 1.0 Em falta de disposição especial, o prazo será, em qual.
quer caso, de 30 (trinta) dias.

§ 2.° Contam-se Os prazos excluindo o dia em que unneçam.
e incluindo o do vencimento ou terminaçãO.

§ 3.° O prazo que se vencer em dia feriado só terminará.
no seguinte dia' util.

§ 4.9 Considera-se rnez o prazo successivo de 30. (trinta)
dias completes.

§ 5.° Os prazto's fixados por hora contam-se de -minuto a
minuto.

Art. 121. As duvidas e omissões que, porventura, se ve-
rifiquem na execução deste regulamento, o qual entrará em
vigor 30 dias apôs sua publicação, serão , resolvidas pelo Con-
selho Nacional do Trabalho, com recursV para o ministro do
Trabalho, Industrie e Commercio. •

Art. 122. Revogam-se as disposições em contrário...
Rio de Janeiro:14 de julho de 1934. — Joagiii7n .13.ca,rw

Salgado Filho.

DI.:115 1. 4
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TAMISLA A QUE ez aorta& 03 Aftil. 18, 23 a 58 DO RSOULAMEN-
APPROVADO PaU3 DECRETO N. 24.784, DZ 14 DE JUL/LO DZ
1934.

Vencimentos
Cargo.
	 annuaes

Director geras. 	  36:0008000
• Procurador geral	 1 	 30:0004000
Adjunto do procurador, geral 	  i8:0008000.
Atuario, 	  30:0008000
Inspector-chefe. . . 	  30:0004000
Director de secçáo. . 	 ,	 24:0000300
Contador 	 ..............	  24:0004000
Engenheiro-chefes 	 ...... ...	 241008000
Atuario-adjunto. . . . 	 1	   24:0004000
'Inspector de previdencia. 	  24:0004000
Sub-inspector d.: .previdencia. . . 	  18:00044000

'Guarda-livros. . . 	 - 	  18:0004000
-Engenheiro-ajudante 	 ...	 ....	 18 :0004000
-1° official. : . 	  16:8004000
Encarregado de actos 	 ... ...	  16:8004000
Sub-atuario  '	 ...... . .... 15:00014000
Architect° .	 '	   15:0001000
2° official. ,	 	  12:0004000
.Auxiliar-technico. ., . . 	 ?	 1	  12:0004000
-3° official.•9:6004000
Auxiliar de atuario. . . 	 	 9:6008000
Praticante te.chnico • 	 	 9:6004000
Steno-dactylographo. 	 • • 	 	 9:6004000
Auxiliar de 1 classe. 	  .. 	 	 7:2004000
-Auxiliar de r'classe 	 ...... ; .	 ó	 5:4004000
'Auxiliar de Archivo. . 	 	 8:6004000
-Porteiro 	 ,
	 9:6004000

Ajudante de porteiro 	 	  6:0008000
•Continuo-, • . . •. 	 	 4:8008000
.0orreio .4 :8008000,'Servente.	 3:6004000,	 i

Rio d Janeiro, 14 de julho de 1934. — Joaquim Pedro
:Salgado lho

ECRETO . N. 24.808 — De 14 Do 3111X0 DI . 1934
u riso, sem privilegio, Jair Alves Horta e Bernardino Saio-

m4 de Quetroga a contractarem a pesquisa de ouro em
terrenos situados nas margens do "Corrego do Perro", no
districto de Santa Cruz das Areias, município e comarca de
Jaculiv, Estado de Minas Geraes, terrenos esses pertencen-
tes, os dá margem esquerda, a Saturnino Lemos, Philo-
mena Clementina, João Corrêa e outros, e os da margem
direita, a Bernardino Salomé de Queiroga e d Companhia
Electro-Metallurgica Brasileira, — podendo, tombem, ce-
lebrarem contractos de opção de compra ou adquirirem 08
mencionados terrenos, bem como organizarem sociedade

• • para o fim de pesquisa acima referi o.
0 Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados

Unidos do Brasil, usando das attribuiçõee que lhe são confe-
ridas pelo art. 1° do decreto n. 19;398, de ti de novembro
de 1930, e tendo em vista o art. 1° do decreto n. 20.799, de
16 de dezembro de 1931, e os termos do decreto n. 23.936, de

de•fevéreiro de 1934, decreta:
Art. 1.° Ficam . autorizados, sem privilegio, Jair Alves

'Horta e Bernardino Salomé de Queiroga a contractarem a pes-
quisa de ouro em terrenos situados nas margens do "Corrego
dOFerro" no districto de Santa Cruz das Areias, municipio e
comarca de Jacuhy, no Estado de Minas Geraes, terrenos esses
pertencentes, os da margem esquerda, a Saturnino Lemos,
lohilomena Clementina, João 'Corrêa e outros, e os da mar.
ge,m 'direita, a Bernardino Salorod de Queiroga e á Companhia
Electro-Metallurgica Brasileira, — podendo, tombem, cele-
brarem contractos de opção de compra ou adquirirem os men-
cionados terrenos, bem como organizarem • sociedade, para o
fim de pesquisa acima referido, e mediante as seguintes coa-
dições:

I — O prazo para a celebração dos oontraotoe de pesquisa
e de opção de compra dos terrenos a que se refere o presente
decreto de autorização, é de'sels (6) mezes, contados da data
deste docreto, devendo os concessionarios apresentarem ao
Ministerio da Agricultura, dentro de trinta (30) dias, contados
da data da terminação daquelle prazo, para serem submetti-
dos a exame e approvaç9o, certidões dos referidos contractos,
• um mappa, em téla e cópia. dos terrenos em 'questão, com a
Indicação dos afloramentos de roinerio existentes e todas as

Indicações necessarias a uma perfeita identificação dos mes-
mos terrenos, inclusive uma relação das áreas expressas em
hectares;

II — O prazo para a Requisição dqs terrenas a que se pe.
fere o presente decreto de autorização, é de um (1) anno, con-
tado da data deste decreto, devendo os concessionarios apre-
sentarem ao Ministerio da Agricultura, dentro de trinta dias,
contados da data da terminação daquelle prazo, para serem
submettidos á approvação. certidões de traslado de escriptura
publica de compra e venda dos referidos terrenos, lavrados
em cartorio publico, com a firma do tabellião devidamente re-
conhecida por tabelião da Capital Federal;

III — O prazo para a organização de sociedade é de Mn
sano, contado da data deste decreto, devendo serem previa.-
mente submettidas á approvação do Ministerio da Agricultura
as respectivas bases: séde, fins, capital social e previsões III
redores desse capital, reservado" no minimo, 60 % ao capitai,
brasileiro;

IV — A sociedade que fôr organizada não poderá ser ins,
cripta no registro publico, sinão depois de preenchidas ai
formalidades contidas-no item III deste artigo.

Art. 2.° Os concessionarios deverão apresentar ao Minis;
ferio da Agricultura, dentro do prazo de ires (3) meses, coa'
todos da data de approvação dos documentos exigidos no item l
do art. 1° deste decreto, um plano de pesquisa dos minerior
de ouro existentes nos terrenos a que se refere o presente deé
creio de autorização, para se, submettido a exame e approva,
cão:

— Os trabalhos de-pesquisa poderão ser realizados eco,
mente depois da approvação do plano de pesquisa a que se
refere este artigo;

II — Somente depois de obtida do Ministerio da Agrieut4,
tura a certidão de que os minar! os de ouro existentes nos ter,
renos a que se refere este decreto, estilo satisfactoriatnentá
pesquisados e que foi revelada a existenola da jazida, certide
esta que poderá ser dada somente depois do exame e approvaw
Cão do relatorio oircumstanoiado de pesquisas que os comei'
sionarios deverão apresentar ao Ministerio da Agricultura,dentro do prazo quo lber fõr fixado, quando da approvaçáo d4
plano de pesquisa a que se refere este artiga, — é que poderá
ser requerida autorização para a lavra; .	 .

M — o Governo Federal fiscalizará os trabalhos de peso
quica. podendo intervir, sr o julgar uecsoaario, para Orientalmelhor a marcha doa mesmos'

IV — De todo o !Moeria do ouro extrahido soo trabalhotde pesquisa, os ooneeselonarios poderão utilizar-H apenas deelmo (5) tonelada" 'para fins do analysee, estudos de trata,/mento metallurgico e outros que se fizerem neoestarios;
V — Os conceselonarlos deverão permittir •e facilitarvisita de funcolonarios do Ministerio da Agricultura. devida.'

mente autorizados, aos terrenos contractadoe ou adquiridos;aos quaes deverão prestar todas ae informações que lhes fodrem solicitadas sobre os trabalhos de pesquisa.
Art. 3.• Revogam-Se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 14 do julho do 1934, Urda Indepcifileia e 46° da Republica..

43~0 VARO"
luares do Nascimento PerStattdee Tocara.

(0=-11.5157-17.8-1934-9¡;900)",

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores
Por decretos de 13 do corrente mest
Foi aposentado, noa te:10w do art. 170, a. a, da Copa*tituição da Republica, Francisco dos Santos, no logar, de por-teiro do Escriptorio de Obrr.as do Ittiniaterio da Justiça c Ne.godos Interiores;
Foi promovido ao logar de porteiro do Eteriptorio de

lObras do Ministerio da Justiça e Negocio& Interiores, o non-
tinu do mesmo esoriptorio, Manoel Pinto Mourão;

Foi promovido a continuo do Egriptcrio do Obras do
iMinisterio 'da Justiça e Negoeioe Interiores, o servente dor
mesmo escriptorio, Phydies da Costa Ramos:
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